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Número: 0005155-49.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da 
 

Comarca de Recife – Estado de Pernambuco. 
 
  
 
    
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
                EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, estudante, portador da
cédula de identidade nº 10.485.373 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 714.615.304-58,
assistido por sua genitora, MARIA LÚCIA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, do lar,
portadora da Cédula de Identidade nº 1.152.605 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº
407.324.794-87, ambos residentes na Rua Com José Fernandes Machado, 28, Várzea, Recife -
PE, CEP 50.970-230, vem, através de seus bastantes procuradores e advogados infra-assinados,
constantes da procuração anexa, com endereço profissional na Rua Francisco Alves, 105, sala
104, Ilha do Leite, Recife – PE, onde recebem as intimações legais, fones: 3423-6256/3221-7599,
e-mail: gvmed@hotmail.com, à presença de Vossa Excelência, propor: 
 
  

 
  
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede a Rua Senador Dantas,
74, 5º andar, bairro Centro, município do Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, diante os motivos
de fato e de direito a seguir expostos: 
 

  

 
  
 
                PRIMEIRAMENTE, esclarecemos que a parte autora não tem condições de arcar com
os custos do processo, sem que reste comprometido seu sustento e de sua família, como faz
prova declaração acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da
gratuidade, nos termos da Lei 1.060/50. 
 
  

AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

I – GRATUIDADE DA JUSTIÇA

II – DOS FATOS
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                O AUTOR está devidamente assistido por sua genitora, pois é relativamente incapaz. 
 
  
 
                Contudo, foi vítima de acidente de trânsito em 07/06/2019, conforme boletim de
ocorrência anexo de nº 19E0096007188, quando estava na garupa de uma motocicleta e esta foi
trancada por um veículo, havendo o condutor perdido o controle sendo o AUTOR jogado
violentamente ao chão. 
 
  
 
                O AUTOR foi socorrido para a UPA da Caxangá e devido a gravidade de seu caso foi
transferido para o Hospital da Santa Casa de Misericórdia. Teve, além de várias lesões, fratura da
diáfase da tíbia, sendo submetido a cirurgia. 
 
  
 
                O acidente comprometeu suas atividades diárias – remuneradas e não remuneradas -
uma vez que, por conta do acidente, o AUTOR não consegue mais levar uma vida normal. Sente
muitas dores, não consegue mais carregar peso. Não consegue fazer exercícios, etc. Devido ao
acidente, o AUTOR tem dificuldades para realizar tarefas básicas. 
 
  
 
                Assim, o acidente causou ao AUTOR incapacidade para ocupações habituais de
caráter permanente. Todavia, o AUTOR deu entrada no seguro obrigatório DPVAT, não
recebendo o valor correto a título de indenização, mas apenas a importância de R$ 1.687,50 (um
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
  

 
  
 
                A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei
8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar mais efetiva ao fim que se
destinava. 
 
  
 
                O seguro obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de
acidentes pessoais, decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas
transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas por veículos em circulação. 
 
 
                Na lição de Sérgio Cavalieri Filho, pode se dizer que o seguro obrigatório deixou de ser
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em
um seguro social em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da
ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente
automobilístico. Segundo o autor, o proprietário do automóvel, ao contrário do que ocorre no
seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro. 

III – DO DIREITO

Num. 57177501 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 30/01/2020 14:08:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013014083569100000056242733
Número do documento: 20013014083569100000056242733



  
 
                Sob esta interpretação, pode-se dizer, ainda conforme o precitado autor, que não há um
contrato de seguro propriamente dito, e sim uma obrigação legal, um seguro de responsabilidade
social imposto por lei, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. 
 
  
 
                Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o
valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos
possam trafegar, como aponta Rui Stocco em RESPONSABILIDADE CIVIL E SUA
INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL, RT, p. 205. 
 
  
 
                E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É caracterizado como uma interferência
do poder público na liberdade das pessoas, com o objetivo de proteger as vítimas de acidente,
nas atividades que considerou de extremo perigo como ad exemplum, a condução de veículos
automotores”. 
 
  
 
                A cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais sofridos, inclusive
os sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de: morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares. 
 
  
 
                Conforme preceitua o art. 5° da Lei nº 6.194/1974, de 19/12/1974: “o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado”. 
 
  
 
                O artigo 3º daquele diploma legal, foi alterado pelo art. 8° da Lei nº 11.482, de 31 de
maio de 2007, que passou a estipular os seguintes valores a serem cobertos pelo seguro.
Vejamos: 
 
  

Art. 3°.Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada. 

 
I – R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
II – ATÉ R$ 13.500,00(mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez permanente; 
III – ATÉ    R$2.700,00(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

 
                        
 
                Ademais, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
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especificados em Lei. 
 
  
 
                A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
 
  
 
                É de se destacar, por imperioso, o recibo de quitação é sempre lavrado em termos
genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como notadamente presente, como já decidiu inclusive a n. 10° câmara do E.
1° TACSP nos autos a apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos: 
 
  

“Seguro obrigatório – responsabilidade civil – acidente de trânsito– fixação do valor imposto
por lei não podendo ser objeto de transação entre as partes – proteção do segurado que é
a parte mais fraca no contrato – invalidade da quitação por valor menor que o da
indenização por força de tal princípio – determinação da sentença para que a seguradora
pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação – cobrança
procedente improvido. 
ÁCORDÃO 
Seguro obrigatório por acidente automobilístico – Valor fixado é imposto por lei e não ode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte
mais fraca do contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem
validade por força de tal princípio – correto a determinação contida na indenização que a
seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação
desprovida”. 

 
  

 
  
 
                Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência:
 
  
 
1.- OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
 
  
 
2.- O JULGAMENTO PROCEDENTE DA PRESENTE AÇÃO COM A CONDENAÇÃO DA PARTE
RÉ COM BASE NA INDENIZAÇÃO PREVISTA PELA LEI N° 6.194/74 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS A ESPÉCIE, NO VALOR DE R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOS E DOZE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
 
  
 
3.- A CONDENAÇÃO DA RÉ NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM FIXADOS EM 20% (VINTE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 
 
  

IV – DOS PEDIDOS
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4.- A CITAÇÃO DA RÉ PARA, QUERENDO, OFERECER CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. 
 
  
 
5.- O AUTOR NÃO DESEJA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
 
  
 
                Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, e em
especial pelo depoimento pessoal da RÉ, perícia, oitiva de testemunhas e tudo mais que se fizer
necessário para o julgamento desta ação.
 
 
 
                Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50
 
 
 

Recife (PE), 30 de janeiro de 2020.
 

 
 
GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS
Advogada
OAB/PE 17.828
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001
 
AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 
 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
 

   
 

Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado
pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil. 

Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária
do seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a
lesão e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da
audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil.  

Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar
maior celeridade ao processo, cite-se o(a) demandado(a) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts.
335, caput, e 344 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de
29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente
despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha
de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que alude
o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura deste
juízo.  

Cumpra-se.  
 Recife, 31 de janeiro de 2020.

 
 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
 

Juiz de Direito
 

Num. 57258654 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA - 31/01/2020 18:22:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013118221454800000056320813
Número do documento: 20013118221454800000056320813



 
 

Num. 57258654 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA - 31/01/2020 18:22:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013118221454800000056320813
Número do documento: 20013118221454800000056320813



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57258654, conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita,

formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes

do Código de Processo Civil. Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do

seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão

do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de

conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e

com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, cite-se o(a) demandado(a) para que, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts. 335,

caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de

29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada

por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de

citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente,

com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.),

dispensada a assinatura deste juízo. Cumpra-se. Recife, 31 de janeiro de 2020. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de

Direito"
 

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2700029- C3/ 2020-00865/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00051554920208172001 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS representado por MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1,687.50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso  por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1,687.50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao Oficio Nº005/2015 - CGSRAC.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00051554920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393 da parte ré, conforme petição id. 59444564. 
 

RECIFE, 7 de maio de 2020.
 

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ato Ordinatório

 

 

 

 Tipo de documento: Ato Ordinatório

 Descrição do documento: Ato Ordinatório

 Id: 61589167

 Data da assinatura: 08/05/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: E. J. D. S. S. 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo da intimação do ato ordinatório de id. 61589167, sem que

 a parte autora tenha se manifestado sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados. O certificado é

verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 10 de julho de 2020.
 

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2700029- C3/ 2020-00865/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00051554920208172001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 14 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 3181.0753
 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001
 
AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 
  

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
 

 
 
Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo pericial, documento
necessário para apuração da existência de diferença sobre o pagamento para a lesão citada na
inicial e, portanto, para o julgamento da lide.
 
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº 16868, com endereço e
demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para, 
independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei nº 6.194/74.
 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que
subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de
06 de abril de 2017.
 
Fica designado o dia 09 de julho de 2021, no horário das 13:30 até às 15:00 horas (por
ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes devem ser intimadas
para comparecer, portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos
relacionados ao acidente, ao consultório do médico, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,
nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260 (localizado na rua
da emergência clínica do Hospital da Restauração, no empresarial em frente ao Grupo Máximo
Educacional) - Fone: (81) 4101.0698.
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Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da designação da
perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de mandado.
 
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará no julgamento
do processo no estado em que se encontra, bem como que deverá comparecer portando todos os
exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, e, tendo em vista a
atual situação mundial com a pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os menores de
idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais compareçam acompanhados, devendo,
ainda, ser respeitado o horário agendado, não chegando com grande antecedência ou atraso, de
forma a evitar aglomeração de pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou informação
constando o número do seu processo, para agilizar o atendimento.
 
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
 
Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
 
O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica,
3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
 
Deve ser observado pelo médico perito o modelo existente do Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes.
 
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso assumido
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE,
efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários
periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial.
 
Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos honorários do perito, expeça-se, 
independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF
sob o nº 009.226.694-06, para levantamento da quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os
acréscimos legais.
 
Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido.
 
Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg.
1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,
autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de intimação, devendo ser expedida apenas folha de
rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que
alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a
assinatura deste juízo.
 
 
 
Recife, 10 de maio de 2021.
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Valdereys Ferraz Torres de Oliveira
 
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80241221, conforme segue transcrito abaixo:
 
" [DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo

pericial, documento necessário para apuração da existência de diferença sobre o pagamento para a lesão citada na

inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº 16868, com endereço

e demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para, independentemente de compromisso,

atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei nº 6.194/74. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor

do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco por meio do Convênio nº

014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de 06 de abril de 2017. Fica designado o dia 09 de julho de 2021,

no horário das 13:30 até às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes

devem ser intimadas para comparecer, portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos

relacionados ao acidente, ao consultório do médico, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260 (localizado na rua da emergência clínica do Hospital da

Restauração, no empresarial em frente ao Grupo Máximo Educacional) - Fone: (81) 4101.0698. Intimem-se as partes

para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser

pessoal através de mandado. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará no

julgamento do processo no estado em que se encontra, bem como que deverá comparecer portando todos os exames

(inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, e, tendo em vista a atual situação mundial com a

pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais compareçam acompanhados, devendo, ainda, ser respeitado o horário agendado, não chegando com grande

antecedência ou atraso, de forma a evitar aglomeração de pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou

informação constando o número do seu processo, para agilizar o atendimento. Considerando as peculiaridades do caso,

poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia,

devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a

quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s)

laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma
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(Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para

início dos trabalhos. Deve ser observado pelo médico perito o modelo existente do Laudo de Verificação e Quantificação

de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso assumido perante com o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante

depósito judicial. Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos honorários do perito, expeça-se,

independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.226.694-06, para levantamento da

quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os acréscimos legais. Na sequência, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se, como devido. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de

29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada

por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de

intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os

elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a

assinatura deste juízo. Recife, 10 de maio de 2021. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito em Exercício

Cumulativo] "
 

RECIFE, 15 de junho de 2021.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Senhor Perito, em face do(a) despacho/decisão de ID 80241221 proferido nos autos do processo nº 0005155-

49.2020.8.17.2001 da Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

contra REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“... DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo

pericial, documento necessário para apuração da existência de diferença sobre o pagamento para a lesão citada na

inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº 16868, com endereço

e demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para, independentemente de compromisso,

atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei nº 6.194/74. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor

do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco por meio do Convênio nº

014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de 06 de abril de 2017. Fica designado o dia 09 de julho de 2021,

no horário das 13:30 até às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes

devem ser intimadas para comparecer, portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos

relacionados ao acidente, ao consultório do médico, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260 (localizado na rua da emergência clínica do Hospital da

Restauração, no empresarial em frente ao Grupo Máximo Educacional) - Fone: (81) 4101.0698. Intimem-se as partes

para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser

pessoal através de mandado. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará no

julgamento do processo no estado em que se encontra, bem como que deverá comparecer portando todos os exames

(inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, e, tendo em vista a atual situação mundial com a

pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais compareçam acompanhados, devendo, ainda, ser respeitado o horário agendado, não chegando com grande

antecedência ou atraso, de forma a evitar aglomeração de pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou

informação constando o número do seu processo, para agilizar o atendimento. Considerando as peculiaridades do caso,

poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia,
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devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a

quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s)

laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma

(Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para

início dos trabalhos. Deve ser observado pelo médico perito o modelo existente do Laudo de Verificação e Quantificação

de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso assumido perante com o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante

depósito judicial. Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos honorários do perito, expeça-se,

independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.226.694-06, para levantamento da

quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os acréscimos legais. Na sequência, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se, como devido. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de

29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada

por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de

intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os

elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a

assinatura deste juízo. Recife, 10 de maio de 2021. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito em Exercício

Cumulativo ...“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
 

RECIFE, 15 de junho de 2021.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) (PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO-

CPF: 009.226.694-06), conforme despacho ID 80241221.

 

RECIFE, 11 de junho de 2021.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO POSITIVA
 
 
 

Certifico que me dirigi ao endereço indicado (Rua Cônego José da Silva Santos, nº 28, antes do

cruzamento com a Rua Exp. Eurides Fernandes, lado esquerdo) e, lá estando, nesta data, fui

atendida pela Sra. Maria Lúcia da Silva Santos, que se apresentou como genitora do destinatário,

afirmando que este não se encontrava no momento e não havia previsão de horário de retorno,

porém aceitou a contrafé do mandado exarando sua nota de ciente, comprometendo-se a

entregá-la ao intimando assim que retornasse. Por ter informado o meu telefone/WhatsApp, o

destinatário entrou em contato com esta oficiala de justiça no mesmo dia, por chamada de voz e

pelo aplicativo WhatsApp de tudo tomando ciência. Então, considerando os arts. 6° e 7° da

Instrução Normativa Conjunta nº 09 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, de 14 de abril de

2020, alterada pela Instrução Normativa Conjunta nº 16, de 21 de julho de 2020 e o mais recente

Ato Conjunto nº 13 de 16 de março de 2021, que autorizam expressamente a realização de

citações, intimações e  notificações pelo Oficial de Justiça de forma eletrônica, por e-mail ou

aplicativo de mensagem (What’sApp ou outro similar) nos mandados urgentes e não urgentes,

nos casos de risco de contágio ou de dificuldade no cumprimento de diligência presencial,

certifico que, em cumprimento ao mandado ID nº 82534163, INTIMEI o Sr. EMANUEL JOSE DA

SILVA SANTOS por chamada de voz [fone (81) 98864-4570],  dando-lhe ciência do inteiro teor do

mandado, também pelo envio do documento pelo aplicativo What’sApp, conforme comprovação

junta. Assim sendo, devolvo o mandado para  as providências necessárias colocando-me à

disposição desse juízo para quaisquer esclarecimentos. O referido é verdade, dou fé. Recife, 03

de julho de 2021. Ana Alice Guimarães Novaes, Oficiala de Justiça, Mat. 183.568-8. ///////

Num. 83612706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051798100000081867142
Número do documento: 21070715051798100000081867142



 

Num. 83612709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051822600000081867145
Número do documento: 21070715051822600000081867145



 

Num. 83612713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051838700000081867149
Número do documento: 21070715051838700000081867149



Num. 83612713 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051838700000081867149
Número do documento: 21070715051838700000081867149



Num. 83612713 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051838700000081867149
Número do documento: 21070715051838700000081867149



Num. 83612713 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051838700000081867149
Número do documento: 21070715051838700000081867149



Num. 83612713 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA ALICE GUIMARAES NOVAES - 07/07/2021 15:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715051838700000081867149
Número do documento: 21070715051838700000081867149



 

Anexo.
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Pr:rii:l.,ls l!{Éçlc*s
Buro lVlr*ruus

ExMo (A). sR {A). DR (A). Jurz (A} s a veRa cívrr DA cAprrAL - srçÃo a

PROC.: (X10515549.2O2O.8.17.2001

RECTAMANTE: EMANUET JOSE DA SILVA SANTOS (MENOR) UAnn lÚOA DA SIwA
SANTOS

nÉu:sscunaooRA UDER Íxrs corsóncos oo sEGuRo DpvAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a de seus honorários, por meio de alvará e que seia

inÍormado ouando for liberado.

/*rQ*/p{--^fure,

Nesses teÍmos

Pede deferimento.

Recife, 09 de julho de 2021.

Pouto Femando kprío de Merczes Filho
cRM 16.868

Médico Perito

L:
I prcenee*s,pe:iciasxedi*es.dpvai?r.g**.i1.*oe.
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P^rto h{r*trtu
Ne do processo: (XXl515*.m203. 17.201

Nome completo: EMA UEt TCISE DÂ SIwA SAlfTG íMrtOR; uann tÚOA DA sllvA SANTOS

74.)Mêdidas @VlD 19: T

CPF: 714.6t5.3tE*

U;o de Mascara: SIM K) NÃo ( )

VArâ: 5 t VANA dVEt DA CAPTÍft - SEçÂO B

: -- i..,.. -:'' ...: .... -i.

I-$do de Vcriftrç]b e Quuüficeçío de L!õc! Pcr[rocot s

hformaçõe§ do AcHentê

Local do Acidente:

REOf E - PE

Date do Acidente: O7lúlâL9

AvrlieçIo

I) Há lesâo cuja a eÍiologia (origem ca,lsal) seja
exclusivameüe dêcoÍr€nte dê riateúe pcssoal om veíclrb
auto-motor de via terrestre?

"r[[t* tlflxao
Só prucgub an caso de rapía {wmalíva

II) Descrever o quadro chnico xual infonmndo:

a) qual (çais) Ícgiã(ões) corpora(is) €ncoúâ(m){e
s)

sR-

b) as alteÍações (distrsõês) pÍe*úes m patsitrúBio fi§co
da Víúma. qrc sejam evoftÉivas e teoporâlmente
cornparh?is corD o qt adro dootrrrlado m ;lii,lrr.ito
atendimefto médico hospirâItr, consideÍando-se as medilas

IV) Segurdo o exarc médbo kgâI, pode-se afirmar que o
quadro clínico curna com:

a) [ a"n rçoo acr,a" teÍ@ráÍiâs

qfliOam anOmico dou frrrioml defmitivo (sequelas)

Em caso de daD atr ômico e/ou fumioml infoÍmâÍ as

limitaçõ€s Íisicas irreFráveb e trmitiws preseúês no
flsico da vítirm-

+ á,I
+'

N tr"

V) Em virnde da lesâo e/ou de EârâÍEnto. faz-se recesúrio
exame co@emenadT

à) Sim, em çe praa

terâpeuticâs toma& nâ

62.-b.^lo- J.< Sos íIvÕr

IID Há indicaçâo d€ a.lgum trdraneflo (em o[so, prescrío.
a seÍ pÍescrito), ircluindo didas de rcôilnaÉo?

eyflsi- »fiNa"

Se sin,
indicada(s)

tlffNao

Em ceo de equadranrnlo dâ opçâo "a" ou de Íeryostâ
afiÍnâtiva ao item V favor NÃO preencher os demais

carqos abaixo assllE{ados.

Vt) Segmdo o gerislo nal'éi 1r.945 de 4 ib lnúlo de zooq
fâvor promoEÍ â ql,ÍÍificâçe d{s) lesâo(ões)
perDâÉúqs) $E trâo eja(m) mis srscetíl-e(is) a

tratarrnto oorm scn& gc!aôr{s) & dâno(s) matômico(s)
e/ou funcioml(is) defi{itivo(s), especificando, segudo o
arExo coostâÍte à t.ei 11.945/09. o(s) segmeÍÍo(s)
caÍporàl(b) âcomctido(s) e ainda scgunô o pEviso em
insmmelo Icgat frzaar 2 §ra gÍ:d;taç3l:

Segrero corpoml mmaido:

â) Totel (Dârb âmtômico ou funcional peÍmânente que

corryíorrcta a futegra do @imônio Ilsico e/ou mental da
útima).

t)fflrrnU (Dm âElômto:o e/or frrurbml permarrnte
que compíonlera e€lâs pdte do pdÍimôÍb físico e/ou
meÍtâl),

fase aguda ô
o l-

u 4,.t ôn^r'

descrwa a(§) medida(s) temÉúicá{s)

c? 2 694-C6

L OM

l
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§ERÍÊiAS L4ÉDrcÀs
P^uro hdu*rzrs

n.r1flrarciat Completo (Dam amtômico e/ou fiurional
permarEnle que conpÍometa e fonna global algmr
segmento coryoral da útima).

o.r;[l*"r", rncomptdo @am anatômico e/ou

funcional permanênte que comprometa apeDs em palte a
um (ou rnais de urn) segiÍnenro coeoràl da vitima).

b.2,1 ) InfoÍmâr o grau de nrcapacidade d€finitiya da
VítimÀ segudo o pÍeüsto na 2liÍEa II § l'do alt 3' da
Lei 6. I 94/74 com rcdação intrcduzida pelo tigo 3 I dâ
Lei 11.94512O09, correlaciomndo o perceÍúual ao

respecüvo dano, em cada segneúo corporal acomeüdo.

ObseryaçIo: Haverdo mais de quâtÍo sequelas peÍmarEntes
a serem quantificadag especiÍrque a respeaiva gràduâção &
acordo com os crileÍios ao lado @rcsentados:

Data da Éâlização do exame rnédico legal:

o9lo7l202r

Pou

Segmento
Anatômíco

l' l,esâo

q0rnr,bro Ir.r

dri«6

Mrrque o perce uâl

d.f I rooz. n".u*r[ zlo/ot*ye

fl so.z" r'aeoi" [f i 5o/o :,,,ersa

2" Lesâo

3ô l-esâo

4" Lesão

10% Residual 25Y"Leve

! sozr.a"oiu n 7570 Inlensa

lUTo KeSrúUAl

I sozrtaeoiu tr 75o/o l e,r,§â

! 107o Residral 25Yo l*ve

5uo/ow&ia I zsx mro*

M
asPe

Paulo Fenundo de Filho

CRM-PE: 16.868

L isrl +rsr.Gsss
I *****r.*"r*rÍciasaçdie*s.dpe*td,g:aail,e+r*

r-'l-_-_ _

Ll z)7o Leve

Informeções Complementrrcs

I

I

I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80241221, conforme segue transcrito abaixo:
 
" [Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade

com o compromisso assumido perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, efetue, no prazo de 15 (quinze)

dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial.] "

 
RECIFE, 23 de julho de 2021.

 
SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no

DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no

prazo de 05 dias, manifestar(em)-se sobre o laudo pericial apresentado sob o ID 83774901. 
 

RECIFE, 23 de julho de 2021.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2700029- C3/ 2020-00865/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00051554920208172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do seguimento, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75% do membro como 

um todo, ou seja, quase se equipara à perda completa do membro, como ocorre em uma amputação, mesmo 

inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 26 de julho de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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JUNTADA HONORÁRIOS FINAIS 
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2700029- C3/ 2020-00865/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00051554920208172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANUEL JOSE DA 
SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 27 de julho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700172107160

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

05A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0005155.49.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 714.615.304-58

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191222072021107221605          300,00COM

01854513

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A
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A

-3

(  )1

Data de Emissão: 27/07/2021 - Hora: 12:10:55 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700172107160

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

05A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0005155.49.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 714.615.304-58

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191222072021107221605          300,00COM

01854513

2 
ª 

V
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 -
 T

R
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700172107160

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

05A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0005155.49.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 714.615.304-58

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191222072021107221605          300,00COM

01854513

3 
ª 

V
IA

 -
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E
P

O
S
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A
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E
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Data de Emissão: 27/07/2021 - Hora: 12:10:55 #10
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22/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00051554920208172001
N° DO PROCESSO

22/07/2021
DATA DA GUIA

040271700172107160
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS FISÍCA 71461530458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

28C84C4B464555CF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12958.167681 1 87120000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01854513-3 
   
Tudo conforme DESPACHO de ID 80241221, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(Vindo

aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos honorários do perito, expeça-se, independentemente de

intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico,

portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.226.694-06, para levantamento da quantia de R$

300,00 (trezentos reais), com os acréscimos legais.)".
 
Eu, SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 15 de outubro de 2021.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

DENISE TORRES FREITAS FARACHE
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
 
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 84714977, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 
 

RECIFE, 3 de dezembro de 2021.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001
 
AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Trata-se de ação de indenização securitária, proposta por EMANUEL JOSÉ DA SILVA
SANTOS, neste ato representado por sua genitora, MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS em face da
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Contudo, na data de 26 de fevereiro de 2021, atingiu maioridade, conforme se infere da
carteira de identidade juntada no Id. 57177507, fazendo-se necessário ante o fato ocorrido, regularizar sua
representação processual, nos moldes do artigo 76 do Código de Processo Civil, in verbis: 

“Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da
representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo
razoável para que seja sanado o vício. 

§ 1º. Descumprida a determinação, caso o processo esteja na
instância originária: 

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;” 
Acerca do tema, é pacífica a jurisprudência pátria, ad exemplum: 
DIREITO DE FAMÍLIA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE

ALIMENTOS -MENOR RELATIVAMENTE INCAPAZ NO MOMENTO DA

PROPOSITURA DA AÇÃO - MAIORIDADE ATINGIDA NO CURSO DO PROCESSO -
PROCURAÇÃO - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO - PRAZO PARA SANAR - FALHA

NÃO SUPRIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A UMA DAS AUTORAS -

BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE -AUSÊNCIA DE PROVA DA SITUAÇÃO

FINANCEIRA DO ALIMENTANTE - RECURSO PROVIDO. - Se a autora, no momento
da propositura da ação, era relativamente incapaz, só podia praticar atos sob
assistência dos pais ou responsáveis legais, o que significa que a outorga de
procuração deveria ser feita por instrumento público, com a sua assinatura, bem
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como da pessoa que a assistia. O alcance da maioridade no curso do processo,
por si só, não supre a irregularidade, sendo indispensável que a autora apresente
nova procuração - agora podendo ser por instrumento particular, ratificando os
atos até então praticados em seu nome. (...) (TJMG, 4ª Câmara Cível, Apelação

Cível nº 1.0024.09.732693-8/001, Rel. Des. Moreira Diniz, julgamento em 26/01/2012,

publicação da súmula em 06/02/2012) (grifamos) 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO SECURITÁRIA POR MORTE DE GENITOR
-  D P V A T .  R E P R E S E N T A N T E  L E G A L  D O  M E N O R .
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MAIORIDADE
ATINGIDA. VÍCIO NÃO SANADO. ARTIGO 274 DO CPC/15.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE VALIDADE. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERRO IN PROCEDENDO. SENTENÇA
ANULADA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Demanda ajuizada pelo
autor, adolescente, assistido pela tia, buscando indenização securitária
pela morte do genitor. 2. A documentação juntada na petição inicial
não demonstra ser a tia representante legal do autor. A privação de
crianças e adolescentes da convivência junto à sua família de origem
ou substituta é medida extrema, apenas decretada por autoridade
judiciária em procedimento judicial contencioso, nos termos dos artigos
101, §2º; 129, incisos VIII a X e 136, II e parágrafo único, todos do
Estatuto da Criança e Adolescente.3. Constatando-se a irregularidade
de representação, e considerando vício sanável, deve ser oportunizada
a regularização do feito, com base no disposto no artigo 76 do
CPC/15.4. O autor foi intimado, por meio do advogado constituído por
sua representante irregular (tia) para regularizar a representação, mas,
não apresentou manifestação. Contudo, sua representante legal (mãe),
através da petição, requereu a extinção do processo sem julgamento
do mérito. E ainda, durante o curso do processo, Rodrigo atingiu a
maioridade, sendo expedida intimação pessoal, cuja certidão
negativa informa ter o autor mudado do endereço declinado nos
autos.5. Validade das intimações as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, nos termos do parágrafo único do
artigo 274 do CPC/15.6. A capacidade das partes e a regularidade
de representação judicial é pressuposto processual de validade,
portanto, sua falta leva a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC/15, cuja inobservância
gerou a existência de error in procedendo na decisão.7. Sentença
anulada para reconhecer a ausência de regularidade processual
de validade e extinguir o processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, VI do CPC/15.8. Tendo em vista o resultado
do julgamento, condeno o autor ao pagamento das custas e
honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da causa,
suspendendo a exigibilidade por ser beneficiário da gratuidade da
justiça.9. Recurso provido.( Apelação Cível531264-70012234-
18.2014.8.17.0990. Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio
Canto. Órgão julgador: 3ª Câmara Cível. Julgamento: 06/02/2020.
Publicado: 13/02/2020)  

Assim, chamo o feito a ordem, convertendo o julgamento em diligência, para o fim de
determinar a intimação da parte autora para regularizar a sua representação processual, outorgando nova
procuração ao(s) seu(s) causídico(s), subtendendo ratificado todos os atos processuais praticados a partir
da maioridade alcançada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos
dos arts. 76, § 1º, I, do Código de Processo Civil. 
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Recife, 06 de janeiro de 2021.
 
 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
 

Juiz de direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 96295878 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" [DESPACHO Trata-se de ação de indenização securitária, proposta por EMANUEL JOSÉ DA SILVA SANTOS, neste

ato representado por sua genitora, MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS em face da SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Contudo, na data de 26 de fevereiro de 2021, atingiu maioridade, conforme

se infere da carteira de identidade juntada no Id. 57177507, fazendo-se necessário ante o fato ocorrido, regularizar sua

representação processual, nos moldes do artigo 76 do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 76. Verificada a

incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo

razoável para que seja sanado o vício. § 1º. Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância

originária: I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;” Acerca do tema, é pacífica a jurisprudência

pátria, ad exemplum: DIREITO DE FAMÍLIA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS -

MENOR RELATIVAMENTE INCAPAZ NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO - MAIORIDADE ATINGIDA NO

CURSO DO PROCESSO - PROCURAÇÃO - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO - PRAZO PARA SANAR - FALHA NÃO

SUPRIDA -  EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A UMA DAS AUTORAS -  B INÔMIO

NECESSIDADE/POSSIBILIDADE -AUSÊNCIA DE PROVA DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE -

RECURSO PROVIDO. - Se a autora, no momento da propositura da ação, era relativamente incapaz, só podia praticar

atos sob assistência dos pais ou responsáveis legais, o que significa que a outorga de procuração deveria ser feita por

instrumento público, com a sua assinatura, bem como da pessoa que a assistia. O alcance da maioridade no curso do

processo, por si só, não supre a irregularidade, sendo indispensável que a autora apresente nova procuração - agora

podendo ser por instrumento particular, ratificando os atos até então praticados em seu nome. (...) (TJMG, 4ª Câmara

Cível, Apelação Cível nº 1.0024.09.732693-8/001, Rel. Des. Moreira Diniz, julgamento em 26/01/2012, publicação da

súmula em 06/02/2012) (grifamos) PROCESSO CIVIL. AÇÃO SECURITÁRIA POR MORTE DE GENITOR - DPVAT.

REPRESENTANTE LEGAL DO MENOR. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MAIORIDADE ATINGIDA. VÍCIO

NÃO SANADO. ARTIGO 274 DO CPC/15. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE VALIDADE. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERRO IN PROCEDENDO. SENTENÇA ANULADA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1.

Demanda ajuizada pelo autor, adolescente, assistido pela tia, buscando indenização securitária pela morte do genitor. 2.

A documentação juntada na petição inicial não demonstra ser a tia representante legal do autor. A privação de crianças

e adolescentes da convivência junto à sua família de origem ou substituta é medida extrema, apenas decretada por

autoridade judiciária em procedimento judicial contencioso, nos termos dos artigos 101, §2º; 129, incisos VIII a X e 136,

II e parágrafo único, todos do Estatuto da Criança e Adolescente.3. Constatando-se a irregularidade de representação, e
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considerando vício sanável, deve ser oportunizada a regularização do feito, com base no disposto no artigo 76 do

CPC/15.4. O autor foi intimado, por meio do advogado constituído por sua representante irregular (tia) para regularizar a

representação, mas, não apresentou manifestação. Contudo, sua representante legal (mãe), através da petição,

requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito. E ainda, durante o curso do processo, Rodrigo atingiu a

maioridade, sendo expedida intimação pessoal, cuja certidão negativa informa ter o autor mudado do endereço

declinado nos autos.5. Validade das intimações as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, nos termos do

parágrafo único do artigo 274 do CPC/15.6. A capacidade das partes e a regularidade de representação judicial é

pressuposto processual de validade, portanto, sua falta leva a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV do CPC/15, cuja inobservância gerou a existência de error in procedendo na decisão.7. Sentença

anulada para reconhecer a ausência de regularidade processual de validade e extinguir o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC/15.8. Tendo em vista o resultado do julgamento, condeno o autor ao

pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade

por ser beneficiário da gratuidade da justiça.9. Recurso provido.( Apelação Cível531264-70012234-18.2014.8.17.0990.

Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto. Órgão julgador: 3ª Câmara Cível. Julgamento: 06/02/2020.

Publicado: 13/02/2020) Assim, chamo o feito a ordem, convertendo o julgamento em diligência, para o fim de determinar

a intimação da parte autora para regularizar a sua representação processual, outorgando nova procuração ao(s) seu(s)

causídico(s), subtendendo ratificado todos os atos processuais praticados a partir da maioridade alcançada, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos dos arts. 76, § 1º, I, do Código de Processo Civil.

Recife, 06 de janeiro de 2021. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de direito] "
 

RECIFE, 13 de janeiro de 2022.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 96719176 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA - 13/01/2022 16:06:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22011316062296800000094631950
Número do documento: 22011316062296800000094631950



 

 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Recife – PE. 

 
  
 
  
 
  
 
  
 

Proc. nº 0005155-49.2020.8.17.2001 
 
  
 
   
 

EMANUEL JOSÉ DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT de número acima epigrafado, que move contra a SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem, através de seus bastantes
procuradores e advogados infra-assinados, atender ao respeitável despacho
proferido, para requerer a juntada da procuração anexa.
 

 
 

Recife, 08 de fevereiro de 2022.
 
 
 

GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS
 

OAB/PE 17.828
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001
 
AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
 
 
 
 

Vistos etc. 
EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos

do processo em epígrafe, por meio de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente 
AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE A INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
 em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
igualmente identificada. 

Narra o demandante, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de
trânsito ocorrido no dia 07/06/2019, ocasionando diversas lesões, resultando em incapacidade
para ocupações habituais de caráter permanente, consoante documentos acostados aos autos. 

Aduz o requerente ainda, que recebeu administrativamente, após a regulação
administrativa do sinistro, a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos) contudo entende fazer jus a receber a complementação do prêmio segurado,
nos termos da lei nº 6.194/74. 

A Requerida apresentou contestação e documentos na petição de
Id.59444563, aduzindo preliminarmente, que o autor não acostou documento imprescindível ao
exame do mérito, a teor do laudo do IML. No mérito, alega que o autor não fez comprovar os fatos
constitutivo do suposto direito alegado de modo a chancelar a indenização securitária superior a
já recebida. Ao final, pugnou pela total improcedência da demanda. 

Devidamente intimado, deixou o autor escoar o prazo, não apresentando
réplica, consoante certidão de Id.64524449. 

Num. 101267954 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA - 18/03/2022 08:16:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031808163060300000099064569
Número do documento: 22031808163060300000099064569



Em seguida, foi nomeado perito judicial no despacho de Id.80241221. 
Laudo pericial juntada no Id.83774901. 
Devidamente intimados, apenas o réu se manifestou sobre o laudo pericial

produzido durante a instrução processual. 
Regularização representação processual do autor acostada no Id.98449992 
Em seguida, vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Passo a DECIDIR. 
Inicialmente, tenho por bem apreciar as preliminares arguidas em sede de

defesa. 
Quanto a alegada falta de documentos imprescindíveis a análise do mérito, a

teor do laudo do Instituto Médico Legal – IML nos autos, tal documento pode ser suprido pela
produção de prova pericial, inclusive, já realizada durante a instrução processual (Id.83774901),
descabendo utilizar desse argumento para o fim de obstar o direito do autor aqui deduzido. 

Superada a preliminar na forma acima arguida, passo, então para análise das
questões de mérito. 

Ressalto inicialmente que a respeito de ter ou não havido qualquer pagamento
em âmbito administrativo, convém assinalar que é plenamente possível, caso a parte autora,
entendendo que o pagamento da indenização em sede administrativa não foi suficiente ou, em
não tendo sido realizado qualquer pagamento, intentar ação judicial para perseguir o valor que
entende devido em face do acidente de trânsito de que foi vítima, não havendo de se negar, em
caso de inadimplemento ou de adimplemento em valor menor do que aquele buscado, do acesso
à justiça para pleitear seu direito, nem tão pouco arguir carência de ação. 

Adentrando ao mérito da causa, resta incontroverso após analisar a certidão e
prontuário hospitalar, boletim de ocorrência policial e certidão de atendimento móvel prestado
pela equipe do SAMU que o acidente de trânsito, objeto da presente lide, ocorreu de fato em
07/06/2019, havendo recebido pagamento na esfera administrativa, após regulação do sinistro em
comento, no importe de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos) restando controvertida, por outro lado, a obrigatoriedade do Requerido no que tange a
proceder com a indenização securitária complementar, pleiteada pela parte autora. 

O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro e do
pagamento do quantum indenitário, dispõe que o valor da indenização do seguro obrigatório
DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte da vítima e a
 ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente. 

Evidencia-se, com isso, que, no caso de invalidez permanente, o valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é o limite máximo indenizável e não a indenização devida
em qualquer caso de invalidez, fazendo-se necessário, neste caso, verificar o grau de invalidez e
o correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74,
com a redação dada pela Lei nº 11.945/2009, e da tabela anexa desse diploma. 

No caso em apreço, em decorrência do acidente, o demandante foi submetido
à perícia que constatou estar ele acometido de debilidade permanente do membro inferior
direito, como se observa do laudo (Id.83774901) o que ensejaria o recebimento de indenização
no valor equivalente a 70% (setenta por cento) do limite máximo indenizável de 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), nos termos da tabela acima referida, totalizando a indenização de R$
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais, nos termos da tabela acima referida. 

Entretanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial
incompleta, que é a hipóteses de aqui discutida, é de se proceder com a redução proporcional
do valor da indenização até então apurado. 
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Redução essa que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), em caso
de perdas de repercussão intensa, de 50% (cinquenta por cento) para as perdas de média
repercussão, de 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de leve repercussão e, por fim, de
10% (dez por cento) para o caso de sequelas residuais. 

Na hipótese vertente, constatou-se que a perda sofrida pela demandante no
membro inferior esquerdo foi de 75% (repercussão intensa). 

Portanto, aplicando-se o percentual de 70% (setenta por cento) sobre o valor
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), chega-se à quantia de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais). Após, com a aplicação da redução de 75% (setenta e cinco por
cento), chega-se ao valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). 

Sendo assim, fazendo jus o demandante ao recebimento da quantia de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), e tendo recebido a quantia de 
R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em razão da
regulação administrativa do sinistro, objeto da presente lide, fica claro que faz jus o autor ao
recebimento do complemento em razão do montante acima apurado, no importe de R$ 5.400,00
(cinco mil, e quatrocentos reais). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e
nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, para condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil, e
quatrocentos reais) acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e
correção monetária pela Tabela ENCOGE desde a data do evento danoso. 

Em face da sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de metade
das custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, em razão da
gratuidade da justiça aqui deferida. 

Condeno ainda a ré ao pagamento de metade do valor das custas processuais
devidas em razão do ajuizamento da ação, assim como ao pagamento de honorários de
sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos arts. 82 e
85, § 2º do Novo Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, certifique-se. 
Após, decorrido 15 (quinze) dias do transito em julgado e nada havendo

requerido, arquivem-se os autos definitivamente independentemente de nova conclusão.  
                         
 

Recife, 17 de março de 2022.
 
 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
 

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005155-49.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 101267954, conforme segue transcrito abaixo:
 
" [SENTENÇA Vistos etc. EMANUEL JOSE DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, por meio de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE A

INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A, igualmente identificada. Narra o demandante, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de

trânsito ocorrido no dia 07/06/2019, ocasionando diversas lesões, resultando em incapacidade para ocupações habituais

de caráter permanente, consoante documentos acostados aos autos. Aduz o requerente ainda, que recebeu

administrativamente, após a regulação administrativa do sinistro, a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) contudo entende fazer jus a receber a complementação do prêmio segurado,

nos termos da lei nº 6.194/74. A Requerida apresentou contestação e documentos na petição de Id.59444563, aduzindo

preliminarmente, que o autor não acostou documento imprescindível ao exame do mérito, a teor do laudo do IML. No

mérito, alega que o autor não fez comprovar os fatos constitutivo do suposto direito alegado de modo a chancelar a

indenização securitária superior a já recebida. Ao final, pugnou pela total improcedência da demanda. Devidamente

intimado, deixou o autor escoar o prazo, não apresentando réplica, consoante certidão de Id.64524449. Em seguida, foi

nomeado perito judicial no despacho de Id.80241221. Laudo pericial juntada no Id.83774901. Devidamente intimados,

apenas o réu se manifestou sobre o laudo pericial produzido durante a instrução processual. Regularização

representação processual do autor acostada no Id.98449992 Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o relatório.

Passo a DECIDIR. Inicialmente, tenho por bem apreciar as preliminares arguidas em sede de defesa. Quanto a alegada

falta de documentos imprescindíveis a análise do mérito, a teor do laudo do Instituto Médico Legal – IML nos autos, tal

documento pode ser suprido pela produção de prova pericial, inclusive, já realizada durante a instrução processual

(Id.83774901), descabendo utilizar desse argumento para o fim de obstar o direito do autor aqui deduzido. Superada a

preliminar na forma acima arguida, passo, então para análise das questões de mérito. Ressalto inicialmente que a

respeito de ter ou não havido qualquer pagamento em âmbito administrativo, convém assinalar que é plenamente

possível, caso a parte autora, entendendo que o pagamento da indenização em sede administrativa não foi suficiente

ou, em não tendo sido realizado qualquer pagamento, intentar ação judicial para perseguir o valor que entende devido

em face do acidente de trânsito de que foi vítima, não havendo de se negar, em caso de inadimplemento ou de

adimplemento em valor menor do que aquele buscado, do acesso à justiça para pleitear seu direito, nem tão pouco

arguir carência de ação. Adentrando ao mérito da causa, resta incontroverso após analisar a certidão e prontuário

hospitalar, boletim de ocorrência policial e certidão de atendimento móvel prestado pela equipe do SAMU que o acidente
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de trânsito, objeto da presente lide, ocorreu de fato em 07/06/2019, havendo recebido pagamento na esfera

administrativa, após regulação do sinistro em comento, no importe de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos) restando controvertida, por outro lado, a obrigatoriedade do Requerido no que tange a

proceder com a indenização securitária complementar, pleiteada pela parte autora. O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a

redação vigente à data do sinistro e do pagamento do quantum indenitário, dispõe que o valor da indenização do seguro

obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte da vítima e a ATÉ R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente. Evidencia-se, com isso, que, no caso de

invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é o limite máximo indenizável e não a

indenização devida em qualquer caso de invalidez, fazendo-se necessário, neste caso, verificar o grau de invalidez e o

correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela

Lei nº 11.945/2009, e da tabela anexa desse diploma. No caso em apreço, em decorrência do acidente, o demandante

foi submetido à perícia que constatou estar ele acometido de debilidade permanente do membro inferior direito, como se

observa do laudo (Id.83774901) o que ensejaria o recebimento de indenização no valor equivalente a 70% (setenta por

cento) do limite máximo indenizável de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos da tabela acima referida,

totalizando a indenização de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais, nos termos da tabela acima referida.

Entretanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, que é a hipóteses de aqui

discutida, é de se proceder com a redução proporcional do valor da indenização até então apurado. Redução essa que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), em caso de perdas de repercussão intensa, de 50% (cinquenta por

cento) para as perdas de média repercussão, de 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de leve repercussão e,

por fim, de 10% (dez por cento) para o caso de sequelas residuais. Na hipótese vertente, constatou-se que a perda

sofrida pela demandante no membro inferior esquerdo foi de 75% (repercussão intensa). Portanto, aplicando-se o

percentual de 70% (setenta por cento) sobre o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), chega-se à quantia

de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Após, com a aplicação da redução de 75% (setenta e cinco

por cento), chega-se ao valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Sendo assim,

fazendo jus o demandante ao recebimento da quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), e tendo recebido a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

em razão da regulação administrativa do sinistro, objeto da presente lide, fica claro que faz jus o autor ao recebimento

do complemento em razão do montante acima apurado, no importe de R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais).

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e nos termos da fundamentação supra,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a ré a pagar ao autor o valor de

R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais) acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e

correção monetária pela Tabela ENCOGE desde a data do evento danoso. Em face da sucumbência recíproca, condeno

o autor ao pagamento de metade das custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, em razão da

gratuidade da justiça aqui deferida. Condeno ainda a ré ao pagamento de metade do valor das custas processuais

devidas em razão do ajuizamento da ação, assim como ao pagamento de honorários de sucumbência, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos arts. 82 e 85, § 2º do Novo Código de Processo Civil. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, certifique-se. Após, decorrido 15 (quinze) dias do transito em

julgado e nada havendo requerido, arquivem-se os autos definitivamente independentemente de nova conclusão.

Recife, 17 de março de 2022. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito] "
 

RECIFE, 6 de abril de 2022.
 

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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